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E D I T A L  D E  R E I N T E G R A Ç Ã O  S U B  J U D I C E   

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  0 0 2 / 2 0 2 2   
 

O Secretário de Estado da Administração de Goiás – SEAD, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE REINTEGRAÇÃO SUB 
JUDICE, do Concurso Público aberto pelo Edital 002/2022, em cumprimento à decisão judicial proferida, conforme segue: 
 
Art. 1º Fica reintegrado ao concurso o candidato Mateus Fernandes Arruda (Sub Judice), inscrição 8070044238, no cargo  
411 - Soldado Combatente - 11º CRPM, na classificação 136ª, remanescentes habilitados para o cadastro de reserva, do 
concurso público da Polícia Militar do Estado de Goiás, aberto pelo Edital nº 002/2022, em cumrimento à decisão proferida 
nos autos nº 5326855-26.2023.8.09.0000, de acordo com os termos e condições deste edital, conforme descrito a seguir: 
 

Nome Mateus Fernandes Arruda (Sub Judice) 

Inscrição 8070044238 

Cargo Soldado Combatente - 11º CRPM  

Língua Portuguesa 4.00 

Realidade étnica, social, histórica, geográfica, 
cultural, política e Econômica do Estado de Goiás 

4.00 

Noções de Direito Penal 8.00 

Noções de Direito Constitucional 4.00 

Noções de Direito Processual Penal 6.00 

Noções de Direito Administrativo 6.00 

Noções de Direito Penal Militar 6.00 

Noções de Direito Processual Penal Militar 6.00 

Legislação Extravagante 8.00 

Nota Prova Objetiva 52.00 

Nota Redação 17.00 

Nota Fina 69.00 

Data de nascimento 10/02/1997 

Classificação 136ª 

 
 
Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 

 

 

 

 
Goiânia/GO, 27 de março de 2023. 

 
 
 
 

Francisco Sérvulo Freire Nogueira 
Secretário de Estado de Administração – SEAD  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


